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ENQUADRAMENTO 

 

O presente documento visa dar cumprimento ao dever de disponibilização pública de informação 

estabelecido no artigo 13º da Norma Regulamentar N.º 7/2010-R, de 4 de junho, da Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, no que diz respeito aos fundos de pensões fechados 

geridos por esta sociedade, em 31 de dezembro de 2017, e cujos Associados acordaram com a CGD 

Pensões que a prestação de informação em causa fosse efetuada ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo, que dispõe o seguinte: 

“No caso de não ser efetuada a divulgação prevista no número anterior, as entidades gestoras de 

fundos de pensões devem disponibilizar ao público a demonstração de posição financeira do fundo de 

pensões, bem como a seguinte informação desagregada, quando aplicável, por associado e por plano 

de pensões: 

a) Valor da quota-parte do fundo afeta; 

b) Valor atual das responsabilidades passadas obtidas pelo cenário de financiamento; 

c) Nível de cobertura das responsabilidades passadas identificadas na alínea anterior.” 
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1. DIVULGAÇÕES 

 

1.1. Fundo de Pensões do Pessoal da Caixa Geral de Depósitos 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração da Posição Financeira: 

 

 

 Informação Adicional 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões do Pessoal da CGD 2.650.808.034 €           2.636.188.000 €                                      100,55%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.2. Fundo de Pensões Companhia Portuguesa de Resseguros 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração da Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões CPR 384.989 €                     254.072 €                                                151,53%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.3. Fundo de Pensões Impresa Publishing e Associadas 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração deposição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Impresa Publishing - Plano Jorn_Adm 2.079.222 €                  1.586.055 €                                             131,09%

Impresa Publishing - Plano Não Jorn 1.382.984 €                  1.095.683 €                                             126,22%

Impresa - Sociedade Gestora de 

Participações Sociais, SA - Plano Não Jorn
492.332 €                     431.586 €                                                114,07%

Impresa - Sociedade Gestora de 

Participações Sociais, SA - Plano Adm
489.967 €                     288.880 €                                                169,61%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

Fundo de Pensões Impresa Publishing e 

Associadas
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1.4. Fundo de Pensões do Instituto Nacional de Estatística 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões INE 7.109.610 €                  7.100.325 €                                             100,13%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.5. Fundo de Pensões CMVM 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

 
 
 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões CMVM 12.556.727 €                12.456.353 €                                           100,81%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
 



 

 

Divulgações obrigatórias estabelecidas no art.º. 13º da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho  9 

1.6. Fundo de Pensões do Pessoal da Império Bonança 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

 

 

 
Designação do Fundo Plano de Pensões

Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Plano CCT 57.090.154 €                50.237.691 €                                           113,64%

Plano Complementar 15.470.490 €                15.431.800 €                                           100,25%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

Fundo de Pensões do Pessoal Império 

Bonança
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1.7. Fundo de Pensões Fidelidade 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões Fidelidade 53.796.022 €                52.325.887 €                                           102,81%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.8. Fundo de Pensões Pessoal da Mundial Confiança 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 
 

 Informação Adicional: 

 
 
 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Pessoal da Mundial Confiança 27.219.387 €                22.558.323 €                                           120,66%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.9. Fundo de Pensões da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa
60.732.663 €                70.879.321 €                                           85,68%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.10. Fundo de Pensões Petrogal 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 

 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Designação do Associado Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Plano de Benefício Definido 262.708.958 €              263.646.227 €                                         99.64%

Plano de Contribuição Definida (2) 4.804.516 €                  N/A N/A

(1) Calculado com base no cenário de financiamento
(2) Valores reportados a 31-12-2017. A materialização da transferência para as contas individualizadas definidas no Plano de Contribuição Definida, ocorreu em 1 de fevereiro de 2018, com valores reportados a essa data

N/A - não se aplica

Fundo de Pensões Petrogal Petróleos de Portugal - Petrogal, S.A.
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1.11. Fundo de Pensões STET 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões STET 262.837 €                     260.686 €                                                100,83%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  



 

 

Divulgações obrigatórias estabelecidas no art.º. 13º da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho  15 

1.12. Fundo de Pensões Ramos Pinto 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP) (1)

Nível de 

Financiamento (1)

Fundo de Pensões Ramos Pinto 67.173 €                       35.615 €                                                  188,61%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento  
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1.13. Fundo de Pensões Banco Credibom 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Plano CCT 63.016.354 €                61.680.000 €                                           102,17%

Plano Complementar 3.561.307 €                  3.643.000 €                                             97,76%

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

Fundo de Pensões Banco Credibom

 
 



 

 

Divulgações obrigatórias estabelecidas no art.º. 13º da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho  17 

1.14. Fundo de Pensões Euronext Lisbon 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 

 

 Informação Adicional: 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Benefício Defínido 12.364.832 €                17.102.036 €                                           72,30%

Contribuição Defínida 165.710 €                     N/A N/A

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

N/A - não se aplica

Fundo de Pensões Euronext Lisbon
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1.15. Fundo de Pensões Interbolsa 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Valor Atual das Responsabilidades 

por Serviços Passados (VARSP)(1)

Nível de 

Financiamento (1)

Benefício Defínido 5.357.820 €                  6.653.290 €                                             80,53%

Contribuição Defínida 237.711 €                     N/A N/A

(1) Calculado com base no cenário de financiamento

N/A - não se aplica

Fundo de Pensões Interbolsa
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1.16. Fundo de Pensões Galp Energia 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões Valor da quota-parte do Fundo Afeta

Fundo de Pensões Galp Energia Contribuição Defínida 59.620.992 €                                                 
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1.17. Fundo de Pensões PIR - Fidelidade 

Conforme acordado com o Associado, o cumprimento da publicação anual do estipulado no artigo 13º 

da Norma Regulamentar n.º 7/2010-R, de 4 de junho, é efetuado ao abrigo do ponto 2. do referido 

artigo: 

 Demonstração de Posição Financeira: 

 
 

 Informação Adicional: 

 

Designação do Fundo Plano de Pensões
Valor da quota-parte 

do Fundo Afeta

Fundo de Pensões PIR - Fidelidade Contribuição Defínida 23.193.852 €                
 

 
 

 

 


